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1. Introdução - educação e os direitos
sociais

O objetivo deste trabalho é mostrar como
se encontra a educação na ConsÚtuição Fede~

tal de 1988. A Constituição, como lei maior que
organiza o Estado, rege toda a vida social, polí~
rica e jurídica do País e inclui também o proces~

50 educativo. A educação está ordenadamente
prevista em capitulo específico (Capítulo IIl
Da Educação, da Cultura e do Desporto, do Tí~

tulo vm- Da Ordem Social). Há, porém, muitos
outros dispositivos no corpo do texto consti
tucional que se referem à educação. Além des
sas referências expressas, épreciso que se leve
em consideração a proteção das garantias fun~

damentais que podem ser acionadas em defesa
dos direitos educacionais do aluno, professor,
família, Estado eda própria escola.



Assim, estes comentários à educação na
Constituição pretendem: contextualizar aedu
cação como integrante da ordem social; mos
trar o regime juridico da educação; identificar
outros dispositivos que regulam a educação e
que se encontram dispersos no corpo do texto
fundamental; e enfatizar a educação como um
direito a ser protegido pelas garantiasconstitu
cionais a exemplo do mandado de segurança.

1.1. A educaçdo na vida constitucional bra
sileira

A educação está presente em todas as Cons
tituições brasileiras, desde a primeira, a imperi
al. outorgada por Dom Pedro I, em 1824, até a
última, promulgada em 5de outubro de 1988. A
configuração da educação, durante quase dois
séculos, pode ser encarada historicamente, na
evolução constitucional. Durante todo esse
período, avida política foi se aperfeiçoandocom
a promulgação das várias constituições. Avan
ços e retrocessos se percebem nas constituin
tes e nos textos por elas produzidos (Rama,
1987).

A gratuidade da educação primária apon
tou inusitadamente naquela Carta outorgada
pelo Imperador. Passando pela Constituição de
1891, republicana e federativa, a educação veio
a receber maior atenção dos constituintes de
1934, com todo um capítulo a ela destinado,
onde se nota a influência do movimento dos
pioneiros da Escola Nova, à frente Fernando de
Azevedo e Anísio Teixeira. No Estado Novo, a
Constituição de 1937 atribuiu à família respon
sabilidades maiores na educação. Já a liberal
Constituição de 1946, consolidando a volta à
democracia, enfatizou os sistemas de ensino
como modeladores da descentralização. A Car
ta de 1967 e a Emenda Constitucional nll 1, de
1969 reservaram igualmente mn capítulo inteiro
àeducação (Di Dio, 1982). Chega-se à detalhis
ta e conflitante CartaMagna de J988, com bem
mais aberturas para os direitos educacionais,
indo da creche e do ensino infantil até a ''pro
moção hwnanística, cientifica e tecnológica do
País".Essa é urna perspectiva histórica, contudo
opresente artigoobjetivaanalisar aeducação em
todo o texto constitucional vigente (Boaventura,
1992).

1.2. O lugar da educação na Constituiçdo
A Constituição Federal de 1988 (como é

comumente chamada), como manifestação do
direito escrito e do constitucionalismo das últi
mas décadas, procurou abordar quase todos
os assuntos. No que conceme à educação, por
exemplo:

1) incoJPOrou a criança de zero a seis anos;
2) privilegiou a creche, oensino infllntil eo

fundamental;
3) estabeleceu a progressiva extensão da

obrigatoriedade e gratuidade do ensino médio;
4) constitucionalizou a autonomia universi

tária;
5) estabeleceu a erradicaçãodo analfabetis

mo e a universalização do ensinofundamental;
6) garantiu o ensino noturno regular;
7) programou a assistência ao educando,

prevendomaterial didático-escolar, transporte,
alimentação e saúde;

8) definiu o acesso ao ensino obrigatório
como um direito público subjetivo;

9) fixou conteúdos mínimos para o ensino
fundamental;

10) ressaltou a língua portuguesa e as lín
guas maternas dos indígenas;

11) prescreveu os objetivos do Plano Naci
onal de Educação;

12) definíu o Municípío como sístema de
ensino;

13) promoveu a educação ambiental pelos
DÍveis de ensino e pela cxmscientização pública;

14) previu recutS($ financeiros em percen
tuais por entes políticos constitucionais e mui
tas outras prescrições.

Esses e outros dispositivos são ordenados
didaticamente, começando pelo grupo nonnati
vo Da Educação, da Cultura e do Desporto 
constitutivo da ordem social - e seguido das
disposições esparsas encontradas no texto da
Constituição.

1.3. A educação, os direitos sociais e a or
demsocial

A Constituição enumerou os direitos soci
ais logo no início (art. 611) e os detalhou no final
do texto, no Título VIII - Da Ordem Social. Ao
enunciá-los, iniciou pela educação:

"Art. 611 - São direitos sociais a edu
cação, a saúde, o trabalho, o lazer, a se
gurança, a previdência social, a proteção
à maternidade e à iníancia, a assistência
aos desamparados, na forma desta Cons
tituição".

Para José Afonso da Silva (1992, p. 258),
"os direitos sociais, como compreen

são dos direitos fundamentais do ho
mem, são prestações positivas estatais,
enunciadas em normas constitucionais,
que possibilitam melhores condições de
vida aos mais fracos, direitos que ten
dem a realizar a igualização de situaçOes
sociais desiguais".
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Esta rubrica compreende os direitos sociais
relativos ao trabalhador, à seguridade, à cultu
ra, ao desporto, à fanúlia, criança, adolescente e
idoso, ao meio ambiente e aos índios. Enumera
dos no art. 611, são desenvolvidos no titulo Da
Ordem Social. Os direitos sociais são, assim,
conteúdo dessa ordem - "na forma da Consti
tuição" - onde são tratados os mecanismos e
aspectos organiz.acionais. Ordem social qm: tem
por base o primado do trabalho e como objeti
vo o bem-estar ea justiça sociais (art. 193). Na
realidade, ela é ampla, incluindo temas que, an
teriormente, estavam ausentes da Constituição
eeram tratados, de fonna tímida, pela legislação
ordinária. Sociabnente, todos têm direito à edu
cação a ser prestada pelo Estado, que para tan
to deve organizar os serviços educativos, ofe
recidos de acordo com o estabelecido pelos
princípios e pelas normas da Constituição.

Avanço econômico e atraso social
Como é notório, o Brasil se adiantou na ec0

nomia industrial, sendo, comodizem ser, aoita
va do mundo ocidental. Mas atrasou-se consi
deravelmente no bem-estar social, especialmen
te em saúde e educação. De certo modo, a pre
gação européia pela educação pública, universal
eobrigatória, de cem anos atrás, é absolutamente
atual para o Brasil nesse final do século XX.

Em uma estratégia para superar os obstácu
los ao desenvolvimento social, a educação há
de ser incluída dentre os componentes dos ní
veis de bem-estar, como procedeu a atual Cons
tituição.

Entenda-se por nível de bem-estar o atendi
mento de necessidades relativas à sobrevivên
cia e à forma de vida tida por boa, no contexto
de uma sociedade. O atraso brasileiro em edu
cação, saúde, habitação, alimentação, sanea
mento básico é alarmante. Ilustra bem a. carên
cia a frase de Octavio Paz, escritor mexicano:
"O Brasil e o México são os campeões das desi
gualdades sociais".

Saúde e nutriçiio
Um dos componentes do bem-estar é a saú

de, direito fundamental do 00mem. Para aOrgani
zação Mundial da Saúde, é o estado de completo
bem-estar físico, mental esocial do homem e não
apenas aausência de afecçôes edoenças. Acom
panha a saúde, a nutrição, entendida comocom
plexo processo que vai da produção de alimen
tos até a absorção de nutrientes, qualitativa e
quantitativamente indispensáveis à vida.

Trabalho. habitação e saneamento básico
Soma-se à educação e à saúde, o trabalho.
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Seja pelo que representa em termos de realiza
ção pessoal, seja como condição de sobrevi
vência. E, ao lado do trabalho, a habitação e a
moradia, que tanto condicionam a vida de famí
lia, segurança e proteção. A necessidade de
habitaçãojustifica-secorno condição indispen
sável à vida. Em conexão com a moradia, o sa
neamento básico representa o controle dos efei
tos de\etérios sobre obem-estar físico e mental
do homem

Seguridade social
Acrescem à educação, saúde e trabalho os

componentes da seguridade social, isto é, um
conjunto de medidas, providências, normas e
leis que visam proporcionar ao corpo social e a
cada indivíduo o maior grau possível de garan
tia, sob os aspectos econômico, social, cultu
ral, moral e recreativo. Na seguridade social,
primeiramente temos a considerar a segurança
individual e comunitária, que cada vez mais se
aproxima da segurança coletiva.

Em sistema de mutualidade e conforme as
regras atuariais, a previdência social é o símbo
lo distintivo do estado moderno do bem-estar.
Já a assistência social é mais difusa do que a
previdência, sempre presente por iniciativa par
ticular, pública, confessional ou leiga. Aseguri
dade social, sob as mais diferentes modalidades,
assume o caráter de distribuição de rendas.

Inclui-se ainda na concepção de segurida
de social o lazer, entendido como ocupação do
tempo, tempo que pode ser compreendido em
cinco categorias - sono, trabalho, fanúlia, cui
dados pessoais e tempo livre. Lazer é o uso
desse tempo livre e recreativo que vem aumen
tando cada vez mais com a redução da jornada
de trabalho.

A ordem social, onde se engasta a educa
ção, definiu cada um desse níveis - seguridade
social, saúde, previdência social e assistência
social. À educação seguem-se a cultura, o des
porto, ciência e tecnologia, meio ambiente e
outIOf>, como a leitura 00 "ritulo vm poderá
demonstrar.

A educação é muito importante nesse con
junto, não-som.ente como capacitação para vi
ver e agir, mas também pelo significado capaz
de valorizá-la. Na escala dos níveis mais altos
de conhecimento, a educação se aproxima do
douúnio cientifico e tecnológico.

Educação, cultura e desporto
A educação sistematicamente concebida

como processo formal de ensino, pela via
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~, tem como objetivos gerais (art. 205):
1) pleno desenvolvimento da pessoa;
2) prepam paraoexercicio da cidadania; e
3)qualificaçãopara otrabalho.
Na síntese clássica, como preleciona

RaymondPoignant, épreciso format o~mem,
o cidadão e o produtor de bens e se~ços, Na
sistemática adotada para a ordem soetal, tanto
a cultura como Odesporto acompanham a edu
cação. O Estado garante o pleno exercício dos
direitos culturais (art. 215) e fomenta as práti
cas desportivas fonnais e informais (art. 211).

Além do regimejurídico da educação esco
lar, que predominae domina o capítulo especifi
co há muitas outras situações expressas na
a;nstítuição. todo o texto constitucional está
pontilhado de dispositivos concernentes .ao
ensino.

Caraeteriza-seuma segunda modalidadede
preceitos constitucio~s sobre ~ edu~o em
vários, diversos e dispersos, disposItivos en
contrados ao longo da Constituição. Diferente
mente do regimejurídico instalado no capítulo
específico (Capitulo m- DaEducação, daCuI
tw'aedo Desporto, Titulo vm- Da Ordem S0
cial). que se ocupa daeducaçaofo~, r~gu1ar
ou esoolar. os demais comandos pnvilegJaIn as
competências sumamente importantes em um
Estado Federal, como o Brasil, e outros aspec
tos educacionais.

Do ponto de vista educacio~, parece~
o legislador de 1988 quando qws oometer atn
buiçé5es à educação nâo-fonnal colocou-as de
fora do regimeesa>lar normatizado no referido
capítulo, A ilustração mais evidente é a da edu
cação ambiental, previstadeuma maneira flexí
vel tanto por níveis de ensino (via escola), como
pelaconscie~ pública -p~mover a,edu
cação ambiental em todos os mveJS de eosmo e
a conscientiza.çao pUblica para ap~~
do meio ambiente (art. 225, VI). FU81u-se assun
aos ditames regulares do regime da escola pú
blica estahÚdo nocapítulo especifico. Do mes
mo modo, aprevisãoda mobilizaçao paraelimi·
nar o analfabetismo e a universalização da es
cola fundamental, no prazo de dez anos a con
tar da promulgação da ConstituiçaD,~
00 Ato das Disposições CoDstituciOllals Tz:an
sitórias (art. 60). Limitar a educação ao fegJlDC
jurídico escolar apenas, seria muito pouco. A
escolarização é um tipO especial de educação,
mas não é o único.

Em suma. a atenção com a regulamentação
das diretrizes e bases não deve: implicar tão-

somente no exame do capitulo que definiu o
regimejurldiw, privilegiando a escolapib~~.
Esse é um dos Jocus da educação na Constitw
ção, talvez o mais importante, mas nlIo oúni,co
pelo que foiexpostoplcli~ ..(\~
do processo educacional deve ~clwr:J,uridica e
pedagogicamente, todos os diS~ltlvoS que
afetamdiretae indiretamenteoensIno na Carta
Magna.

2, O regime juridico da educaçiJo
Privilegiando a análise das nonnas que re

gem a educação, a sistemática do capitulo es
pecífico destaca: a educação esco~, ~,ob
jetivos eprincipios; autonomia umversitária; a
liberdade de ensino; indicações para ocurrícu
lo; os sistemas de ensinoe o Município; plane
jamentoefinanciamento da educação.

2.1. A etfucaçiJo escolar, seus objetivos e
principios

Ao estudar a educação na Constituição Fe
deralde 1988, JoséA.ugustoPeres(1988, pp. 2
3) observa com muita propriedade que "apesar
do emprego de um vocábulo da maior~~.
cância como é educaçõo, o texto constttuelo
na) se preocupou exclusivamente, ou quase,
com aedueação escolarizada", Puaoomprovu
a afirmação examine-se ovocábUlo "ensino:' e
o wnteUdo dos incisos que deixam tudo mwto
claro. A restriçãoà educaçâo escolarizada, tal
vez possa ser explicada, segundo o professor
paraibano, por quatronu.õef,'.

- dificuldade de abordagem satisfatória da
educação lato sensu; .

- preocupação imediata com a escola, lD5
tituição mais tangível e mais reclamada;

- intangibilidade de muitos aspectos em
que se desdobra a educação, monnente
a infonnal; e

- "maior importância social. política eec0
nômica da instituição esoolar e dos ser
viços por ela prestados".

A leitura atenta dos dispositivos especifi
cas sobre educação comprova empiricamente a
assertiva de Peres,

A constatação do educador é evidenciada
pelojurista José Afonso da Silva (1992, pp. 712
713), ao afirmar que os objetivos atri!"údos ao
sistema educacional serão consegwdos pela
educação normal:

"A consecução dos objetivos da edu
cação consoante o art. 205 - pleno de
senvolvimento da pessoa. seu preparo
paraoexercício da cidadania e suaquali
ficação para o trabalho - só se realizará



num sistema educacional democrático
em que a organização da educação for~
mal (via escola) concretize o direito ao
ensino, informado por princlpioscomeles
coerentes (...r

Interpretando o sentido global das normas
educacionais distribuídas ordenadamente em
~~í~O, Silva salienta a coerência do regime
jUrldico da educação pública:

"A preferência constitucional pelo
e~i~o púbhc~ importa em que o poder
publIco orgamze os sistemas de ensino
de modo a cumprir o respectivo dever
com a educação, mediante prestações es
tatais que garantam, no mínimo: ensino
fundamental, obrigatório e gratuito (. ..)"

2.2. Educação, direito de todos
A educação é direito de todos, dever do

Estado eda fanú1ia. De um lado, temos apessoa
humana portadora do direito à educação e, do
outro, a obrigação estatal de prestá-la. Em fa
vor do indivíduo há um direito subjetivo, em
relação~ Estado, mn deverjurídico a cumprir.

O ensm~, preferencialmente público, con
fonne ocapItulo de educação, seguirá os prin
cípios formadores, garantidos pelo Estado e de
acordocom os sistemasorganizados peja União,
Estados e Municípios, financiado pela receita
proveniente de impostos, pelos repasses, e pe
~as contribuições sociais com destaque pela sua
tmportância a contribuição social do salário
educação.

O art. 205 define a educação e seus objeti
vos. Forma-se uma ooncepção ampla de educa
ção, como direito de todos e dever do Estado
~ depois, nos artigos subseqüentes restrin~
gIr tão-somente àedocação escolarizada.

"Capítulo ID (fítulo VIII)
DaEdl.x:ação, da Cultura e do Desporto
Seção I
Da Educação

Art. 205 - A educação, direito de to
dos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colabo
ração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu prepa
ro para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

Art. 206 - O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípi~

I - igualdade de condiÇÕeS para o
acesso e permanência na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar,
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pesquisare divulgar o pensamento, a arte
e o saber;

III - pluralismo de idéias e de con
cepções pedagógicas, e coexistência de
instituições públicas e privadas de ensi
no;

IV-gratuidade do ensino público em
estabelecimentos oficiais;

V - valorização dos profissionais do
ensino, ~tido, naforma da lei, plano
decarrenapara omagistériopúblico, com
piso salarial profissional e ingresso ex
clusivamente por COOOIrso público de
provas e títulos, assegurado regimejurí
dico único para todas às instituições
mantidas pela União;

VI - gestão democrática do ensino
público, na forma da lei;

VII- gamntiade~ dequalidade."
2.3. Princípios da educação escolar
1) Igualdade de condiçõespara o acesso e

permanência na escola - O acesso ao ensino
obrigatório e gratuito é direito público subjeti
vO e o não-oferecimento do ensino obrigatório
pelo poder público, ou sua oferta irregular, im
porta responsabilidade da autoridade compe
tente (art. 208, inciso VII, §§ llle 2!l).

2) Liberdade de aprender; ensinar; pesqui
sare divulgar o pensamento, a arte e o saber 
Ressalte-se a função de investigação que diz
respeito diretamente à universidade, esse enun
ciado tem incidência especial na instituiçãoaca
dêmica.

3) Pluralismo de idéias e de concepções
pedagógicas e coexistência de instituições
públicas e privadas de ensino ~ Democratica
mente, a Constituição firma a pluralidade de
ooncepções e determina a coexistência entre a
escola pública e privada, que é uma das contro
vérsias permanentes da educação brasileira, ao
lado da centralização versus descentralização,
qualidade versus quantidade e tenninalidade
versus oontinuidade.

4) Gratuidade da ensinO público em esta
belecimentos oficiais - Com essa diretriz, ter
minou a discussão acerca do ensino superior
pago em universidade pública; oprincípio não
se aplica às instituições educacionais oficiais
criadaspor lei estadual ou municipal e existen
tes na data da promulgação da Constituição,
que nao sejam to1aI ou preponderantemente man
tidas com recursos públicos, segundo o art. 242.

5) Valorização dos profissionais do ensi
no, garantido na forma da lei, plano de car~
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reira para o magUtério púbHco. t:o~ piso se
10000ioJ profissitmal e ingreSSD exclusivamente
por conCUl'So de provas e titulos. assegurado
regime juridico único para todas as institui·
fões mantidaspela Unido - Além das disposi
ç&s que valorizam edisciplinam a r:aneira do
magistério superior, para fins de ve.nçimentos.
autarquia e fundação ficam defmitivamente
~paradas, O princípio se aplica ao magisté~

noemgetal.
6) Gesri10 democrótica do ensino ptíbHco,

na forma da lei - Dispositivo que direciona
~o sc:-mente ~ eleição para escolas, faculdades
e institutos, diretorias, chefias e reitorias mas
também. inspira o processo de democratiÜção
no, acesso e no processo de ensina; por ele,
pais, professores. aJunos. servidores e setores
ouC!Os da comunidadevêm a colaborar partici
patJvamente. com aescola.

7~ Ga,.antio do padriJo de qualidade 
Qualidade não somente interna, aferida pelos
processos de avaliaçãO, comotambém peja qua
lidade externa pela qual o ensino corresponde
aos padrões e necessidades da comunidade.

Intermediando os principios da educação
escolar e as gaIantias, encontra"SC a autonomia
universitária (art. 209). A novídade éa suaele
vada presença na Constituição.

2,4. Educação, dewrdoEstodo
Aos principios que garantem os direitos dos

indivíduos - jovens, adolescentes e adultos 
háa conespondente obrigaçãodo Estado. como
sujeito passivo da prestação educacional com
deveres a cumprir. '

..An. 208 - O dever doEstado com a
educação será efetivado mediante a ga
rantiade:

I - ensino fundamental, obrigatório e
~tuito, inclusive para os que a ele não
tiveram acesso na U:lade pr6pria~

II - progressiva extensão da obriga
toriedade e gratuidade ao ensino médio;

UI - atendimento edncacionaJ especi
alizadoaos portadores dedeficiência,p~
ferenciabnente narede regular de ensino~

IV- ~ndimentoemcreche e pré-es
cola às cnanças de zero a seis anos de
idade;

V - 3QeSSO aQS níV"cis mais e~ados
do ensino. da pesquisa eda criação artísti~
ca, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regu
lar.adeq~às~&1educabda;

vu - atendimento ao educando no
ensino fundamental, através de proBra
mas suplementares de material didático
escolar. transporte, alimentaçlo e assis
tência à saúde.
. § \~ - O~ ao ~\\O d.ltip

noe gratuitoé direito público subjetivo.
§ 2i - O não-oferecim.ento doensino

obriga!ório pejo podeI público, ou sua
oferta trregular. importa responsabilida
de da autoridade competente.

§ 3i - Compete ao poder público re
censear os educandos no ensino funda
mental, fazer-lhes a chamada ezeJar,jun
to aos pais ou responsáveis, pela fre
qüência à escola."

Dentre as garantias: 1) ensinofundamental
obriga~ório; 2) ext~nsão do ensino obrigat6ri~
egratutto, progressIvamente, ao ensiJIQ rrr<í:lia'
1)aleDdimento aos 9Qrtadores de deficiências:
4) atendimento emcreche epré-eScOla às crian~
ças de zero a seis anos de idade; S) acesso aos
ni'veis mais elevados do ensino, da pesquisa e
dacriaÇão artística; 6) oferta do ensino noturno
tegulat'.1)a\lmdi.mento 00 edu<:ando no ensino
fundam~taJ através de material escolar, trans~
pone, alimentação e assistência à saúde - o
legislador colocou o acesso ao ensino obriga~

tório como direito público subJ'e(ÍVO,
l,S. Direito púbUco stibjetivo
seaautonomia universitária foi oprincipio

de maior relevância, do ponto de vista da edu
cação superior, na Constituição, todavia, o COD5'"
tituinte de 1988 foi mais além, quando conce
beu ti acesso ao ensino obrigatóM Co gcatuito
como um direito público subjetivo. Eis oponto
alto da orografia constitucional da educaçaD.
A lei maior recepcionou longa discussão da
doutrina brasileira, tendo à frente Pontes de
Miranda (1%1), El>teI tJ.eF\~ Fe['[3l:
(1969), Lourival ViJanova (1982/1983), e outrOS
que têm lutado para a efetivaçlO nfo somente
do direito à educação. comotambém do Direito
da Educação, como umadisciplinajuridica que
nlo se ctl1\funàe com \l1t\a~~~va
Legislação do Ensino. AeducaçJoé um direito
sociaJ por excelência. ao lado da saúde traba
lho, Jazer, segurança, previdência social, prote
ção à matentidade, à infância e assistência aOS

desamparados, óe acoroo com C\~
da Constituição (art, 6~. como foi visto.

A educação, porém, só poderá ser conside
rada como um direito de todos, se houver esc0
las para todos. Se háumdireito público subjeti-



vo à educação, isso quer dizer que o particular
tem a faculdade de exigir do Estado o cumpri
mento da prestação educacional pelos poderes
públicos. O seu não--oferecimento importa res
ponsabilidade da autoridade competente, acio
nando-se o mandado de injunção (art. 208, §§
II! e 21!). A Constituição poderá fazer muito pela
educação no sentido de sua promoção, colo
cando em prática os meios jurídicos para efeti
vá-la como um direito público subjetivo. Esse
direito à educação, disciplinado na Constitui
ção, tem o seu referencial maior na Declaração
Universal dos Direitos do Homem, em seu art.
XXVl

2.6. Autonomia universitária
No que tange à universidade, a Constitui

ção elevou a autonomia, cerne da vida acadê
mica desde os tempos medievais, à suprema
condição da principal disposição acerca da edu
cação superior. É o carro-ehefe da universida
de, na Constituição Federalde 1988. Há, porém,
outras referências, vinculações, extensões e
obrigações.

Tomando a universidade e as disposições
sobre a educação superior, na Constituição, é
possível encarar-se principalmente a autonomia
universitária na plenitude constitucional, ombre
ando-se com outros princípios da educação.

A autonomia universitária foi objeto de pa
recer do Conselho Federal de Educação, no pri
meiro ano do seu funcionamento. Examinando
a"Amplitude e limites da autonomia universi
tária", Newton Sucupira (1962) afirma:

"A idéia de autonomia universitária,
como poder de autodeterminar~se, de di
rigir suas atividades e seus destinos, está
ligada à universidade desde as suas re
motas origens e tem-se mantido, ao lon
go de sua história, até os nossos dias,
como uma exigência permanente que
emana da própria natureza da instituição
universitária. No seu processo de forma
ção, a universidade surge como vontade
de liberdade. A gênese da universidade
medieval pode ser caracterizada como
uma luta, por vezes dramática, para afir
mar sua autonomia. "

Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Superior, de 1968, Lei nl! 5.540, de 28 de novem
bro, o artigo 31! confirmou o mesmo princípio:

"Art. 32 - As universidades gozam
de autonomia didático-eientífica, admi
nistrativa e de gestão financeira e patri
monial e obedecerão ao princípio de in
dissociabilidade entre ensino, pesquisa

e extensão."
A inovação mais significativa acerca da

universidade brasileira na Constituição de 1988
está justamente na constitucionalização da au
tonomia universitária, princípiojáconsagrado
anteriormente na legislação ordinária, confor
me vimos. A forma adotada não diverge muito
das redações anteriores:

"Art. 207 - As universidades gozam
de autonomia didático-eientífica, admi~
nistrativa e de gestã.o fi.~ita e patri
monial, e obedecerão ao princípio de in
dissociabilidade entre ensino, pesquisa
e extensão."

O constituinte de 1988 associou ao princí
pio da autonomia universitária a indissociabili
dade das funções da educação superior - ensi
no, pesquisa e extensão - completando dessa
maneira o disposto no art. 207 na Carta vigente
(Ramos, 1988; Prado, 198 L Tácito, 1988).

Aconstituc\Qna!izaçâo do principioatende
precipuamente à natureza da liberdade acadê
mica. O que se encontra no cerne do princípio é
a liberdade de ensinar, de investigar ou, no di
zer da própria Carta, "liberdade de aprender,
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento. a
arte e o saber" (art. 206, 11).

2.7. Dimensões da autonomia
A autonomia é vista, na Constituição, pelas

suas dimensões didático-eientífica, administra
tiva, financeira epatrimonial.

A autonomia didático-eientifica, que é a prin
cipal, confere à universidade odireito à líberda
de de ensinar e pesquisar, de falar e de comuni
car o pensamento. A expressão transforma a
universidade no loeus, no lugar social privile
giado da liberdade e é, em torno dela, que se
desenvolvem as demais dimensões. A autono
miaadministrativa éum instrumentopara o exer
cício da autonomia científica, de igual modo, a
financeira e patrimonial guarnecem e possibib
tam o pleno exercício da liberdade acadêmica.

Uma dimensão da autonomia universitária
que não pode ser esquecida é que ela não tem o
caráter de uma liberdade total. Autonomia não
é soberania. A liberdade acadêmica não é uma
faculdade incondicionada sem norma e sem Ií
mite. Ora, sendo a universidade uma instituição
que pertence à sociedade e está vinculada aos
organismos que a mantêm, está sujeita a certas
limitações em sua liberdade de ação e de funci
onamento em razão mesmo dos objetivos que
executa. Dessa forma, embora admitindo-se a
autonomia, como condição da garantia da liber
dade acadêmica, não se pode deixar de aceitar,



por um lado, lUlla certapresença do Estado por
intermédio dos seus órgãos de controle, como
nocaso do Brasil, os Tnbunais de Contas. Essa
supervisão do Estado, atuando principalmente
do lado dos gastos realizados, não deve se
transformarem dirigismo dasatividadesuniver
sitárias, que tornaria inócuo o principio da au
tonomia. A liberdade atribuída à universidade
deve sercombinada com a obrigação de prestar
contas dos recursos recebidos (Boaventura,
1990). . .

Em suma. a atribuição de foros constitucIO
nais ã autonomia universitária meJeCe todos os
aplausos, na medida em que deixa esse p~
dimento a salvo do alcance da legislação ordi
náriae da ação administrativa do Executivo.

2.8. A liberdade de ensino
É interessante observar, na vida constituci

onal brasileira, não somente as inovações, que,
na realidade, são poucas, mas também o aper
feiçoamento de certas situações. Outras.vezes,
há quando muito o deslocamento, ampliação e
redução de matéria. No que concerne à educa
çao, começaem 1824, com a gratuida~~ da. ins
trução primária e com o ensino das ezellClas e
belas-artes, para cteseer socialmentepor inftu
ência da Constituição de Weimar (Alemanha)
em 19J4.

Dessa forma, ocorreu coma iniciativa priva
da na educaçao, relacionadacom a hberdade.de
ensino. O constit.unte de 1988 a manteve Vln
culadaà observaçâo das normas, privilegiando
o instituto da autorização de funcionamento e
exigindo avaliação de qualidade pelo poder
público. A tão discutida avaJia~o enconl!0.u
uma portade entrada na ~tu1~ope.la.~
ciativa privada. Assim, oensmoé livreà~
tiva privada atendidas as seguintes condições:

a) autorização de funcionamento pelo p0-

der público~ .
b) cumprimento das normas ger.us da edu-

cação nacional; .. , .
c) avaliação de qualidade, IStO é~ oexefClClO

da fiscalização, pelos institutos da InspeçãO ou
da supervisão, pelo poder público delegante.

Na sistemática do capítulo referente à edu
cação, ela é pública, mas não impediu q';1C os
particulares exerçam-na, dentro~ condições
estabelecidas pela própria COnstltwção.. O en
sino público e privado é wna controvérSla per
manente na educação brasileira, conforme foi
assinalado.

"Art. 209- Oensinoé livreà iniciativa
privada, atendidas as seguintescondições:

I - cumprimento das normas gerais

da educação nacional;
TI - autorização e avaliação de quali

dade pelo poder público."
2.9. Escolas comunitárias, confessionais e

filantrópicas .
A presença da iniciativa privada no ct\SU\O

deve ser aproximada da situação das escolas
comunitMias, ronfessiDnais eJiJantrópícas, que
poderão ser aquinhoadas com recursos públi
COS desde que comprovem finalidade oIo:'lu
crativae apliquem seusexcedentesfi~
em educação, alémde destinarem seu patrimô
nio a outra escola comunitária, filantrópica ou
confessional, ou ao poder público, no caso de
encerramento de suas atividades.

Esses três tipos de escolas são figuns 1\()0

vas, pois, o constituinte não poderia ter ignora
do O esforço de entidades como a Campanha
de Escolas da Comunidade (CNEC), das igreJu
cristãs e das fundações privadas como as es
colas do Bradesco. Aoutra alternativa inóireta
de atendimento à escola nã<HJúcial é pela boJ..
sa de estudo para o ensino fundamental e mé
dio, na fonna da lei, para os que demonstrarem
insuficiência de recursos, quando houver falta
de vagas e cursos regulares da rede pública na
localidade de residência do educando, ficando
opoderpút>Jico obrigadoa investir prioritaria
mente na expansão de sua rede na localidade.

..Art. 213 - Os recursos públicos se
rão destinados às escolas públicas, p0
dendo ser dirigidos a escolas comunitá
rias, confessionais ou filantrópicas, defi
nidas em lei, que:

I - comprovemfinalidade t1io-luaa
tiva e apliquem seus excedentes finan
ceiros em educação;

11 - assegurem a destinação de seu
patrimônio a outra escola comunitária,
nJantrópiea ou confessional, ou ao p0
der público, no caso de encerramento de
suas atividades.

§ 1~ - Os recursos de que trata este
artigo poderão ser tkstinados a bolsas
de estudo para o ensino fundamental e
médio, na forma da lei, para os que de
monstrarem insuficiência de recursos,
quando houver falta de vagas e cursos
regulares da rede pública na localidade
da residência do educando, ficando o
poder público obrigado a investir priori
tariamene na expansão de sua rede na
localidade.

11.",.,.... ,..,.,....... L..'.,.'''.



§ 211 - As atividades universitárias
de pesquisa e extensão poderão receber
apoio financeiro do poder público."

2.10. Indicaç,'jespara o currlculo
Há quatro indicações expressas na Consti

tuição sobre o currículo:
- conteúdos mínimos para o ensino funda

mental;
- ensino religioso de matrícula facuhativa;
- ensino da língua portuguesa e de línguas

matemas;e
- ensino da disciplina História do Brasil.

No disciplinamento do currículo, sempre
houve certa tentativa de fixá-lo na Constitui
ção. A tentação latina de tudo colocar na Lei
Maior quase que nos leva a 1937. Na Constitui
ção do Estado Novo, a famosa polaca,entr~
nao somente a Educação Física, corno o Ensino
Cívico e até os Trabalhos Manuais.

Conteúdos mínimos para o ensino funda
mental

O constituinte de 1988 preferiu a forma de
fixação "dos conteúdos mínimos para o ensino
fundamental, de maneira a assegurar fonnação
básica comum e respeito aos valores culturais e
artísticos, nacionais e regionais" (art. 20 I). No
particular é reconhecida a dificuldade brasileira
de se definir sociologicamente os valores, tal
vez o espírito de conciliação seja um deles. Al
gum esforço tem sido feito para a conceituação
do caráter nacional.

O Brasi}: tem uma longa tradição de rigidez
curricular. Econsiderado comparativamente um
dos países mais empedernidos em matéria de
currículo. Rigidez. curricular quefavorece a cen
tralização do ensino.

A Constituição apenas repetiu ojargão por
todos os títulos condenável de "fixação do cur
rículo":

"Art. 210 - Serão fixados conteúdos
núnimos para o eosino fundamental de
maneira a assegurar formação básica co
mum e respeito aos valores culturais e
artísticos nacionais e regionais.

§ Ili! - O ensino religioso de matrícula
facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas de
ensino fundamental.

§ 211 - O ensino fundamental regular
será ministradoem língua portuguesa, as
segurada às comunidades índígenas tam
bém a utilização de suas línguas maternas
e processos próprios de aprendizagem."
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Ensino religioso de matrícula facultativa
Além dos conteúdos númmos fixados, dois

outros componentes curriculares têm tradicio
nalmente constado das constituições - Ensino
Religioso e Língua Portuguesa.

Quanto ao primeiro, passamos do ensino
leigo absoluto, expressamente dito e escrito na
Constituição positivista de 1891, para a forma
do Ensino Religioso de matrícula facultativa a
partir de 1934. O dispositivo é em tudo seme
lllante ao da Constituição de 1967 ~1969.

Língua Portuguesa e linguas maternas dos
indlgenas

O constituinte de 1988 parece ter encontra
do a expressão correta: "O ensino tegubu selá
minístrado na língua portuguesa ...". Antes usá
vamos "idioma pátrio", "língua nacional", obri
gatório tão-somente para o ensino primário. A
Constituição faIa em ensino regular. Assegura
da às comunidades indígenas a "utilização de
suas línguas maternas e processos próprios de
aprendizagem", i~o é, outros que não os da
educação formaI. E uma inovação com respeito
às línguas nativas dos indígenas.

O ensino da disciplina História do Brasil
Além das matérias a serem fixadas em con

teúdos mínimos, do Ensino Religioso e daLin
gua Portuguesa, a Carta também estabeleceu
que o ensino da História do Brasil levará em
conta as contribuições das diferentes culturas
e etnias para a formação do povo brasileiro.

"Art. 242, § Ill-OensinodaHistória
do Brasil levará em conta as contribui
ções das diferentes culturas e etnias para
a formação do povo brasileiro."

2. li. Os sistemas de ensino e o Municlpio
Dentre os aspectos inovadores, destacam

se dois, pela importância estrutural ejurídica: o
Município como sistema de ensino e o acesso
ao ensino obrigatório e gratuito como direito
público subjetivo.

A obrigação estatal com a educação, nos
termos da Constituição, compreende a União,
os Estados, o DistritoFederal e os Municipios.
Cada qual com o seu respectivo sistema de en
sino em regime de colaboração.

Somente a União e os Estados eram consi
derados como sistemas de educação. O Muni
cípio tinha quando muito sistema tão-somente
do ponto de vista adminístrativo, não podendo
estabelecer nonuas pedagógicas. Quando tives
se conselho municipal de educação, poderia,
por delegação do conselho estadual, exercer
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certas funções educacionais. Situação que ain
da persiste até a regulamentação do dispositi
~o. O art. 211 foi claro ao estabelecer que: "A
União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicipios organizaJio em regime de colaboração
seus sistemas de ensino". E mais, determinou
que os Municípios atuarão prioritariamente no
ensino fundamental e pré-escolar. O reforço na
definição dos três sistemas se encontra adian
te: "Para efeito do cumprimento do disposto no
caput deste artigo [212], serão considerados
os sistemas de ensinofederal, estadual e munici
pal e OS recursos aplicados na forma do art. 213".

"Art. 211 - A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípiosergani.
zarão em regime de colaboração seus sis
temas de ensino.

§ 111 - A União organizará e financia
rá o sistema federal de ensino e o dos
Territórios, e prestará assistência técni
ca e financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para o desen
volvimento de seus sistemas de ensino e
o atendimento prioritário à escolaridade
obrigatória.

§ 211 - Os Municípios atuarão priori
tariamente no ensino fundamental e pré
escolar."

Aliás, o regime de aplicação de recursos jáé
muito anterior à emenda João Calmon. Com o
dispositivo, a vinculação ficou integrada au
mentando-se o percentual. Dessa forma, para a
manutenção e desenvolvimento do ensino, a
União aplicará, anualmente, RlUlca menos de
180/0, os Estados, o Distrito Federal e os Muni
cípios, 250/0, no mínimo, da receita resultante de
impostos, inclusive a proveniente de transfe
rências.

Dando autonomia ao Município do ponto
de vista educacional, vinculando o percentual
da arrecadação e estabelecendo outras medi
das, a Constituição possibilita a municipaliza
ção da administração do ensino. Uma das con
seqüências será a criação do conselho munici
pal, pois, só há sistemade normas pedagógicas
com colegiado competente para estabelecê-las.

2.12. Planejamento efinanciamento da edu
cação

No regime que a Constituição estabeleceu
para a educação, compreende: a"definição de
objetivos e prindpios, dos deveres e respOnsa
bilidades do Estado, das condições de funcio
namento para a escola particular, dos compo
nentes curriculares e a atuação dos sistemas de

ensino com recursos previstos e planejados. O
planejamentoe financiamento daeducaçãoocu
pam com certa riqueza de detalhes boa parte do
regime jurídico da educação. A Constituição
indica as fontes de recursos: a) receitas prove
nientes de impostos, com os respectivos per
centuais; b) repasses e transferências e c) con
tribuições sociais, sobressaindo acontribuição
do salário-educação.

"Art. 212 - A UniãO aplicará, anual
mente, nunca menos de dezoito, e os Es
tados, o DistritoFederal e os Municípios
vinte e cinco por cento, no minimo, da
receita resultante de impostos, compre
endida a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do
ensino.

§ 1li - A parcela da arrecadação de
impostos transferida pela União aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Munici
pios, ou pelos Estados aos respectivos
Municípios, não é considerada para efei
to do cálculo previsto neste artigo, recei
ta do governo que a transferir.

§ 2!l_Para efeito do cumprimento do
disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino fe
deral, estadual e municipal e os recursos
aplicados na forma do art. 213.

§ 311 - A distribuição dos recursos
públicos assegurará prioridade ao aten
dimento das necessidades do ensino
obrigatório, nos termos do Plano Nacio
nal de Educação.

§ 4f1 - Os programas suplementares
de alimentação e assistência à saúde pre
vistos no art. 208, VII, serãofinanciados
com recursos provenientes de contribui
ções sociais e outros recursos orçamen
tários.

§ 511 - O ensino fundamental público
terá como fonte adicional de:linanciamen
to a contribuição social do salário-edu
cação recolhida, na forma da lei, pelas
empresas, que dela poderao deduzir a
aplicação realizada no ensinofundamen
tal de seus empregados e dependentes."

No que se refere ao Plano Nacional de Edu
cação, como aliás na destinação de percentuais
de receitas de recursos à educaçAo, houve uma
volta à Constituição de 1934. Com o seu curto
período de vigência, O estabelecimento do Pla
no Nacional de Educação retomou com ênfase



na lei de diretrizes e bases de 1961, sendo ela
borado eexecutado ainda na década de 60, com
alguns resultados.

"Art. 214 - A lei estabelecerá o Plano
Nacional de Educação, de duração pluri
anual, visando ã articulação e ao desen
volvimento do ensino em seus diversos
níveis e ã integração das ações do poder
público que conduzam ã:

I - erradicação do analfabetismo;
li - universalização do atendimento

escolar;
m- melhoria da qualidade do ensino;
IV- fonnação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica

e tecnológica do País."
Complementa-se a leitura deste art. 214, fun

damentai para a compreensão dos objetivos do
Plano Nacional de Educação, comparando-o
com o disposto no art. 60 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias.

Assim, a Constituição prevê a organização
dos sistemas e protege as partes envolvidas no
processo ensino-aprendizagem, reconhecendo
a educação como um direito público subjetivo.
E mais, estabelece a base para a política da edu
cação.

Concluindo os comentários ao Capítulo III
- Da Educação (...) pertencente ao Título VIII 
DaOrdem Social, é preciso que seja IefOlçada a
afirmativa de que a matéria educacional não se
esgota nessas normas específicas que acaba
mos de ler. Há muitos outros dispositivos que
reçepcionam a educação e que são da maior
importância para o conhecimento e defesa dos
direitos educacionais e que devem ser destaca
dos do corpo da Carta de 1988. É o objeto da
parte seguinte.

3. A educação no ordenamento constituci
onal

Visto O regime jurídico da educação, no con
texto da Ordem Social, é possível e necessário
se identificar outras disposições que regulam a
educação no corpo da Lei Fundamental e no
Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias. Essas outras normas podem ser agrupa
das nos seguintes itens: competências em edu
cação; educação no conjunto da Constituição;
e Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
IDEs.

3.1. Competências em educação
Nonnalmente, quando se examina a educa

ção no texto constitucional, a análise se limita
às prescrições do capítulo específico destina-

Br..m. •. 32 no 127}1I1.1"'. 1f1115

do ã educação. Há, porém, uma série de situa
ções, referências, previsão de competências e
prescrições que se ligam à educação e que de
vem ser identificadas. Da pesquisa legal reali
zada no texto da Constituição vigente foi pos
sível encontrar mais de vinte dispositivos que
expressamente se referem à educação. Pelo ca
ráter prático, vamos iniciar pelas competências.

1~ Competência de estabelecer as diretri
zes e bases da educação nacional- É a maior
competência da União sobre a educação. É uma
competência legislativa privativa, que foi anun
ciada pela primeira vez na Constituição de 1934,
mas que só veio a se efetivar~m 1961, na regi
me da Constituição de 1946. E moa competên
cia privativa e não exclusiva, logo, admite dele
gação. O artigo 22 as enumera e dentre as mui
tas prevê a de legislar sobre "Diretrizes e Bases
da Educação Nacional" (art. 22, incisoXXlV).

251 ) Proporcionar meios de acesso à educa
ção ~ É competência daUnião,dos Estados, do
Di~trito Federal e dos Munícípios "proporcio
nar meios de acesso à cultura, à educação e ã
ciência" (3rt. 23, inciso V). Trata-sede uma com
petência comum, cumulativa ou paralela. como
quer Silva (Silva, 1992, p. 419).

32) Competência concorrente para legis
lar sobre educação - Cabe à União, como tam
bém aos Estados e ao Distrito Federal, legislar
"sobre educação, cultura e desporto" (art. 24,
inciso IX). Não incluiu os Munidpio!'>, que p0
derão legislar sobre assuntos de interesse local
(art. 30, inciso f).

42 ) Educação para a segurança do trânsito
- Competência comum para estabelecer e im
plantar política de educação para a segurança
do trânsito (art. 23, inciso XIII).

Enfim, a competência da U1Úão de legislar
sobre normas gerais -. e as diretrizes e bases
são normas gerais - não exclui a competência
legislativa suplementar dos Estados (art. 24, §
211). Pois bem, a repartição das competências,
que é um problema típico dos estados federais
como o Brasil, não se encontra no capítulo es
pecífico da educação.

3.2. Educação no conjunto da Constituição
Mora o problema das competências, se en

contram no texto constitucional muitas outras
referências à educação.

1) Educação direito social- Ao definir os
direitos sociais, a Constituição inicia pela edu
cação: "São direitos sociais a educação, a saú
de, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdên
cia social ... " (art. 62 , caput).

2) Educação ambiental- Promoçãoda edu-



cação ambiental em todos os níveis de ensino e
a conscientização pública para a preservação
do meio ambiente (3rt. 225, § 111, inciso VI).

3) Eliminação do analfabetismo e univer
salizaçiio do ensino fundamental nos dez pri
meiros anos da promulgação da Constituição
- Para tanto o poder público desenvolverá es
forços com a mobilização de todos os setores
organizados da sociedade e com aplicação de,
pelo menos, cinqüenta por cento dos recursos
aque se refere oart. 212 da Constituição (ADCT,
art. 60, coput, combinadocom oart. 214 da Cons
tituição).

4) Universidades públicas - Em igual pra
zo, as universidades públicas descentralizarão
suas atividades, de modo a estender suas uni
dades de ensino superior às cidades de maior
densidade populacional (Disposições Transi
tórias, art. 60, parágrafo único).

5) Recebimento de recursospúblicos pelas
escolas comunitárias, confessionais efilantró
picas, bem como as fundações de ensino e pes
quisa cuja criação tenha sido autorizada por lei
e que preencham os requisitos dos incisos I e 11
do art. 213 e que, nos últimos três anos, tenham
recebido recursos públicos, poderão continuar
a perceber salvo disposição legal em contrário
(Disposições Transitórias, art. 61, caput).

6) Colégio Pedro IJ, localizado na cidade
do Rio de Janeiro, será mantido na órbita fede
ral (art. 242, § 29), isto é, no sistema federal de
educação.

7) O ensino da História do Brasil levará em
conta as contribuições das diferentes culturas
e etnias para a formação do povo brasileiro (art.
242, § 11l).

8) Assistência educacional ao ex-comba
tente - Assistência médica, hospitalar e educa
cional gratuita, ao ex-combatente e extensiva
aos dependentes (Disposições Transitórias, art.
53,1V).

9) Imunidade tributária às instituições
educacionais e de assistência social sem fins
lucrativos(art. ISO, VI).

10) Programas de educação pré-escolar e
de ensino fundamental - Compete aos Municí
pios manter, com a cooperação técnica e finan
ceira da União e do Estado, programas de edu
cação pré-escolar e de ensino fundamental (art.
30, VI). ,

11) Creches e pré-escolas - E reconhecido
ao trabalhador urbano e rural o direito à assis
tência gratuita aos filhos e <!ependentes desde
o nascimento até seis anos de idade em creches
e pré-escolas (art. 7fl,~ combinado com o

art. 208, IV).
12) SelViço Nacional de Aprendizagem

Rural- Criação por lei do Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - SENAR (Disposições
Transitórias, art. 62).

13) Acesso do trabalhador adolescente à
escola - Garantia do acesso do trabalhador
adolescente à escola (art. 227, § 311, ill).

14) Exceção para as instituições educaci
onais estaduais e municipais ~Não são aplica
das às instituições educacionais criadas por lei
estadual emunicipal eexistentes na data dapro
mulgação da Constituição o princípio exarado
no art. 206, inciso IV, de gratuidade do ensino
público em estabelecimentos oficiais (art. 242,
caput).

15) Intervenção do Estado nos seus Muni
cípios quando não tiver sido aplicado omínimo
exigido da receita municipal na manutenção e
desenvolvimento do ensino (art. 35, IlI).

16) Dever da familia, da sociedade e do
Estado assegurar á criança e ao adolescente,
comabsoluta prioridade, odireito àvida, à saúde,
àalimentação, à educação(...) (art. 227, copul).

17) Educação no salário m/nimo - Como
um dos direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, o salário mínimo, fixado em lei, nacional
mente unificado, capaz de atender às suas ne
cessidades vitais básicas e às de sua fanúlia.
com moradia, alimentação, educação (... ) (art.
7lI,lV).

3.3. Diretrizes e basesda educaçãonacionaJ
Dentre as prescrições que tratam da educa

ção fora do seu capitulo sistemático se destaca
a competência da União para legislar sobre as
diretrizes e bases, conforme O art. 22, inciso
XXIV

Antecedentes na Constituiçiio de J934

O ciclo das diretrizes da educação nacional
se inicia com a Constituição de 1934, revigora
seem 1946, diversifica-se em J967 ese renova
na Carta de 1988.

A previsão do principio constitucional das
diretrizes da educação nacional aparece na
Constituição Federal de 1934. Pelo seu curto
periodo de vida, de 1934 a 1937, não houve tem
po para ser regulamentado. Fernando de Au
vedo (1964) ao tratar da renovação e unificação
do sistema educativo, na sua obra clássica, A
cultura brasileira, considera que a Carta de
1934 criou medidas que poderiam ter assegura
do uma politica nacional de educação. E desde
aquele momento atribuiu à União a competên
cia privativa para traçar as diretrizes ebasesda
educação nacional (cap, I, art. 511, XIV), bem as-



sim, fixar o Plano Nacional deEducação.
Ao Estado-Membro caberia organizar e

manter o seu sistema de educação, respeitando
as diretrizes traçadas pelo governo da União.
Para tanto, previu também a criação do Conse
lho Nacional e dos Conselhos Estaduais de
Educação, perfeitamente dentro do espírito e
da letra corporativista. A propósito, a Consti
tuição baiana de 1935 arrolou o Conselho de
Educação e Cultura dentre os chamados Con
selhos de Assistência Social, de Ordem Econô
mica e dos Negócios Municipais. Além disso,
detenninava a Constituição de 1934 que a apli
cação dos recursos não fosse nunca menor de
10010 da parte dos Municípios e nunca menor de
20% da parte dos Estados, da renda resultante
dos impostos, para manter e desenvolver os
sistemas educativos.

Na Constituição seguinte, outorgada por
vargas, em 1937, os mesmos preceitos educaci
0nais foram mantidos e alcançaram ênfase as
formulações com o ensino secundário de cará
ter profissional, entrando o Ministério do Tra
balho juntamente com o Ministério da Educa
ção Dl! definição dos programas de aprendiza
gem. E na vigência da Constituição de 1937 que
as empresas com mais de 500 empregados pas
saram a mantercursos de aperfeiçoamento pro
fissional para adultos e menores.

A regulamentação das diretrizes e bases
O dispositivo voltou no texto da Constitui

ção Federal de 1946 dentro do somatório das
competências da UlÚão. Enunciado na Consti
tuição Federal de 1934, como vimos, será, con
tudo, na Constituição liberal de 1946 que o prin
cípio das diretrizes e bases será regulamentado.

Enfim, no regime da Constituição Federal
de 18 de setembro de 1946, a Lei nll 4.024/61 fOI
a única regulamentação das diretrizes e bases.
Todavia, trata-se não da única mas da primeira
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio
nal. As demais viriam, como de fato vieram, na
vigência da Constituição de 1967/69: Lei nl!
5.540/68, sobre oensino superior; Lei nll 5.692/
61, da reforma do ensino de }II e 211 graus; eLei
n1l 7.044l82 (MaiaeRenan, 1983).

A primeira regulamentação surgiu através
de wna lei geral, diga-se de passagem, da pri
meira lei geral que teve a. educação brn.sileiIa,
na obseJvaçãode WJlliamHarrell (1968). Lei que
abrangeu todo o universo educacional, todos
os níveis, do então primário ao superior, da ad
ministração à política educacional, lei definido
ra de filosofia da educação, cujos artigos sobre

ar..". •. 32 n. 127JuU.et. 185

os sistemas de educação perduram até hoje,
sustentando a descentralização e a autonomia
da educação pelos Estados-Membros. Lei que
resultou de compromissos com facções ideoló
gicas no Congresso Nacional. Apesar de não
ter inovado em matéria de educação superior, é
certamente um dos momentos mais significati
vos da nossa história legislativa da educação
(Brasil, 1983, l l1 vol.).

4. Conclusão - educação e garantias cons
titucionais

Tanto o regime jurídico da educaçãO (obje
to do Capítulo UI, do Título vrrn como a educa
ção na ordenação constitucional e nas disposi
ções transitórias são, antes de tudo, dispositi
vos expressos que tratam da educação ou dos
di reitos educacionais reconhecidos pela Lei
Maiorde 1988.

Além dessas prescrições, existem outras que
não se referem expressamente à educação, nem
ao ensino, nem tampouco à universidade, no
entanto, têm importância fundamental para o
reconhecimento e para a proteção dos direitos
do aluno, do professor, do servidor, da fanúlia e
da escola. São os Direitos e Garantias Funda
mentais. do Título 11, especialmente acionados,
judiciariamente, influem decisivamente no pro
cesso ensino-aprendizagem.

Dentro dessa ordem de garantias das par
tes presentes no processo educacional; sobres
sai o uso do mandado de segurança. E um re
médio jurídico de largo emprego na área esco
lar, educativa e acadêmica, especialmente no
magistério, protegendo o estudante, o profes
sor, o servidor, a escola e a universidade. A
propósito, é preciso que se investigue mais a
fundo a utilização desta garantia na composi
ção dos conflitos educacionais.

O mandado de segurança, contudo, já tem
emprego tradicional na educação. A Constitui
ção inovou quando contemplou o mandado de
injunção, que poderá ter um papel relevante na
efetivação ,da educação como direito público
subjetivo. E o caso em que não havendo ofere
cimento do ensino obrigatório pelo poder pú
blico, ou a sua oferta irregular, pode importar
responsabilidade da autoridade competente,
conforme vimos anterionnente (art. 208, § 22)

O mandado de injWlção, historicamente. foi
empregado para o reconhecimento da igual
oportunidade de educação por razões raciais,
ainda nos Estados Unidos, no famoso caso
Brown versus Board ofEducation of Topeka.
em 1954 (Silva, 1992,p. 392). Usa-separa:

"fazer com que a norma constitucio-
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na\ sejaap\icadaemfavor ooimpetrantt,
independentemente de regulamentação
eexataJDeJlte por que não foi regulamen
tada" (SUva.1992, (Ip. 393-394).

Mandado ele segruança. mandado de injun
çaoehabeasdata paraserem obtidas, porexem
plo, informações relativasa registros sec:IetOS ou
reservadas na "L<:Iixa negra dos vestibuJan:sn

.

Há situações outras não de garantias que
promovam açOeS., mas de reconhecimento de
direitos e deveres individuais e coletivos que a
Constituiçãoprescreve eque se relacionam es
treitamente com a educação. Ébem uma ilustra
ção a livre expressão da atividade intelectual,
artistica, cientUicae de comuni.cação, indepen
dentemente de censura ou licença, prevista no
inciso IX do art. 511'. Lembre-se que o direito
adjetivo (e sub5tandVO) do Due process oflaw
está recepcionado pela Lei Fundamental (art.
5',lJV).

Pelo emprego das garantias fundamentais,
cada vez mais aumenta a preseJlÇ3 do Poder
Judiciário na área educacional, no reconheci
mento, na defesa, na proteção e na efetivação
de muitos direitos edooacionais.

Resumindo, há pelo visto, inúmeras situa
ções que tratam direta e indiretamente do pro
cesso educacional na CoDStituiçio de 1988. A
educação consta de vários dispositivos. Na
perspectiva da proteção dos direitos educaci0
nais, as garantias fundamentais são acionadas
eDJ raúo da educaçlo. São, poJ1a.JJfO, diversas
posiÇÕeS da educação na Carta de J988.
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